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sexta-feira, 30 de Agosto de 2024

Portaria

PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 009- R DE 29 DE 
AGOSTO DE 2024.

Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
da despesa prevista para o exercício de 2024 e 
dá outras providências.

O Presidente do Consórcio Público da Região Norte 
do Espírito Santo - CIM NORTE/ES,
Sr. André Willer Silva Fagundes no uso das suas 
atribuições legais e estatutárias, considerando a 
deliberação e decisão da Assembleia da Câmara 
Setorial de Saúde realizada no dia 04 de julho de 
2024, que dispôs sobre a inclusão de serviços 
médicos veterinários com a criação da atividade 
de Ações de Saúde Animal - PET VIDA e a criação 
da atividade de Gestão Associada de Serviços de 
Medicina e Segurança do Trabalho, no orçamento do 
Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo - 
CIM NORTE/ES, para o exercício financeiro de 2024, 
tendo em vista tratar-se de serviços de prestação 
continuada;
Resolve:
Art. 1º. Fica autorizado, nos termos do inciso II, 
do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de 
março de 1964, a abrir Crédito Adicional Especial ao 
orçamento do Consórcio Público da Região do Espírito 
Santo - CIM NORTE/ES, para criação da atividade 
de Ações de Saúde Animal - PET VIDA e de Gestão 
Associada de Serviços de Medicina e Segurança do 
Trabalho, no valor de R$ 22.000.000,00 (vinte e 
dois milhões de reais), para o exercício financeiro de 
2024, conforme abaixo discriminada:

Órgão: 01 - Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo - 
CIM NORTE/ES

Unidade Orçamentária: 101 - Consórcio Público da Região Norte do 
Espírito Santo - CIM NORTE/ES

Função: 04 - Administração
Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 0005 -  Apoio Técnico e Operacional aos Municípios 
Consorciados do Cim Norte

Projeto/Atividade: 2.019 - Gestão Associada de Serviços de Medicina 
e Segurança do Trabalho

333903900 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

17.000.000,00

Função: 18 - Gestão Ambiental 
Subfunção:  Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 0006 -  Apoio às Ações de Prevenção, Recuperação e 
Preservação do Bem Estar Animal 

Projeto/Atividade: 2.020 - Ações de Saúde Animal - PET VIDA
333903900 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica
5.000.000,00

TOTAL  22.000.000,00

Art. 2º Serão utilizados como fonte de recursos 
para fazer face à abertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o art. 1º, desta Portaria, a 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 01 - Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo - CIM 
NORTE/ES
Unidade Orçamentária: 101 - Consórcio Público da Região Norte do 
Espírito Santo - CIM NORTE/ES
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0005 - Apoio Técnico e Operacional aos Municípios 
Consorciados do Cim Norte
Projeto/Atividade: 2.013 - Gestão Associada de Serviços de Apoio 
Técnico e Operacional a Secretaria de Saúde dos Municípios
333903900 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 
22.000.000,00

TOTAL  22.000.000,00

Art. 3º Fica dispensada a apresentação de impacto 
orçamentário e financeiro a que se refere o § 5º, 
do art. 17, da Lei Complementar nº 101/2000, por 
se tratar de despesa com recursos previstos no 
orçamento do CIM NORTE/ES.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Nova Venécia, 29 de agosto de 2024.

André Willer Silva Fagundes
Presidente do CIM NORTE/ES

Protocolo 1391398

PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 19 - P, DE 29 DE 
AGOSTO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE EMPREGADOS 
PÚBLICOS PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
CONTRATOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA 
REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO - CIM 
NORTE/ES.

O Presidente do Consórcio Público da Região Norte 
do Espírito Santo - CIM NORTE/ES, no uso de suas 
atribuições, com poderes que lhe confere o Contrato 
de Consórcio Público e o Estatuto do CIM NORTE/ES,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os empregados públicos do CIM NORTE/ES, 

Márcio Henrique Morais Monteiro, Tamara Altoé Contarato Santana, 
Maria Marinalva Peruchi Riguette, Gilbelly Hofmann Feitoza, Wilksom 
Ribeiro Rodrigues e Juliana Paula de Souza Alves, para acompanhar 

e fiscalizar os seguintes contratos abaixo relacionados:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 - LINK DE 
INTERNET (MUNICÍPIOS)

WILKSOM RIBEIRO 
RODRIGUES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 - COFFE 
BREAK

JULIANA PAULA DE 
SOUZA ALVES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023 - 
MATERIAL GRÁFICO

MARCIO 
HENRIQUE MORAIS 

MONTEIRO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2023 - 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
WILKSOM RIBEIRO 

RODRIGUES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 - 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO
WILKSOM RIBEIRO 

RODRIGUES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 - 

COMPLEXO PEDAGÓGICO EDUCACIONAL
JULIANA PAULA DE 

SOUZA ALVES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 - 
EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS

TAMARA ALTOÉ 
CONTARATO 

SANTANA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 - 

SERVIÇOS MÉDICOS
WILKSOM RIBEIRO 

RODRIGUES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 - PAPEL 

A4
MARCIO 

HENRIQUE MORAIS 
MONTEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 - ELE-
TRODOMÉSTICOS

MARIA MARINALVA 
PERUCHI 
RIGUETTE


